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PREFEITURA DA CIDADE DE
ARMAÇÃO DE BÚZIOS

ORGÃOS DO PODER EXECUTIVO

Chefia de Gabinete do Prefeito

Secretaria Municipal da Mulher e do Idoso

Secretaria Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação

Secretaria Municipal de Governo

Secretaria Municipal de Lazer e do Esporte

Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo

Secretaria Municipal de Obras, Saneamento e Drenagem

Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública

Secretaria Municipal de Serviços Públicos

Secretaria Municipal de Turismo

Procuradoria Geral

Controladoria Geral

PODER LEGISLATIVO

EXPEDIENTE

LEI Nº 1.770, DE 19 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre instituir o programa municipal de acessibilidade, inclu-
-

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

-

o objetivo de criar e desenvolver ações que garantam o acesso e a 

Acessibilidade, Inclusão e Fomento do Turismo para as Pessoas com 

I – a garantia da inclusão do programa no Plano Municipal de Incen-
tivo ao Turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;
II – o acervo e a regulamentação do uso e ocupação dos bens e servi-

-
-
-

-

esportivos;
-

tico e elaboração de materiais de divulgação, visando a promoção do 

VI – o apoio e realização de campanhas informativas e educativas 
-

-

-

-
co poderá realizar parcerias com instituições governamentais e não 
governamentais, com vistas a contribuir para a promoção do turismo 

 
ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS

Prefeito

02 D.O.Nº 65 - Armação dos Buzios
02 de setembro de 2022

Nº 66 - Armação dos Buzios
05 de setembro de 2022 e 06 de setembro de 2022
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Secretaria Municipal do Ambiente e Urbanismo

GENILSON DRUMOND DE PINA
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MARCELO SOUZA ROCHA (Interino)

João Carlos de Souza dos Anjos

Adiel da Silva Vieira

Marcos Clayton Assis Sodré

Samuel Francisco Rodrigues Filho

Gabinete do Prefeito e do Vice-Prefeito (GAB)
DOUGLAS THOMAZ DE OLIVEIRA SANT`ANNA

Secretaria Municipal de Governo (SEGOV)
MARCUS VALLERIUS DA SILVA LODEOSE

Secretaria Municipal de Administração (SECAD)
DOUGLAS THOMAZ DE OLIVEIRA SANT`ANNA (Interino).

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia (SEMED)
RODRIGO RAMALHO DE ALMEIDA

Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação (SEFIN)
GENILSON DRUMOND DE PINA

Secretaria Municipal de Serviços Públicos (SEPUB)
ANDERSON DOS SANTOS CHAVES

Secretaria Municipal da Mulher (SEMU)
DANIELE GUIMARÃES DA SILVA

Secretaria Municipal de Saúde (SESAU)
LEONIDAS HERINGER FERNANDES

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda (SEDESER)
JOICE LÚCIA COSTA DOS SANTOS SALME

Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública (SEORP)
SÉRGIO FERREIRA DOS SANTOS

Secretaria Municipal de Ambiente e Urbanismo (SEAUR)
EVANILDO CARDOSO NASCIMENTO

Secretaria Municipal de Obras e Projetos (SEMOP)
MIGUEL PEREIRA DE SOUZA (Interino).

Secretaria Municipal de Turismo (SETUR)
CRISTIANO MARQUES DE OLIVEIRA

Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico (SECEP)
LUIZ ROMANO DE SOUZA LORENZI

Secretaria Municipal de Lazer e do Esporte (SELESP)
LUIZ AUGUSTO DA SILVA BRAGA

Procuradoria Geral (PGM)
THIAGO SANTOS FERREIRA

Controladoria Geral (CGM)
LUCIANA DE AZEVEDO LEITE VIEIRA

Secretaria Municipal de Planejamento de Ações Estratégicas e Integração
LEANDRO PEREIRA DOS SANTOS

Secretaria Municipal de Pesca, Agricultura e Esportes Náuticos (SEPEN)
URIEL DA COSTA PEREIRA

Secretaria Municipal do Idoso (SEMID)
NILTON CÉSAR ALVES DE ALMEIDA

Secretaria Municipal de Saneamento e Drenagem (SESAD)
MIGUEL PEREIRA DE SOUZA(interino).

Secretaria Municipal de Governança e Compliance (SECOMP)
CAIO CORRÊA CANELLAS

Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência (SPCD)

                AURELIO BARROS AREAS

LUIZ AUGUSTO DA SILVA BRAGA

MESSIAS CARVALHO DA SILVA

LEONIDAS HERINGER FERNANDES

KAREN COUTINHO PEREIRA

CRISTIANO CAVALCANTE DE OLIVEIRA 

LUCIANA DE AZEVEDO LEITE VIEIRA

SÉRGIO FERREIRA DOS SANTOS

CAIO CORRÊA CANELLAS

DOUGLAS THOMAZ DE OLIVEIRA SANT`ANNA

CRISTIANO MARQUES DE OLIVEIRA (Interino)

Aurelio Barros Areas 
Gelmires da Costa Gomes Filho
João Carlos de Souza dos Anjos
Nilton César Alves de Almeida
Raphael Amaral da Lima Braga

JOICE LUCIA COSTA DOS SANTOS SALME

EVANILDO CARDOSO NASCIMENTO

RODRIGO RAMALHO DE ALMEIDA

LUCAS DOS SANTOS LIMA

MARCELO LUIZ LIBONATI JÚNIOR

AZIEL DA SILVA VIEIRA

GENILSON DRUMOND DE PINA

 ALAN MARTINS CÂMARA

LUCIANA ARAÚJO DE SANT’ANNA

PATRÍCIA MONTEIRO DA SILVA MARTINS VITAL DE OLIVEIRA

ANDRÉ GONÇALVES COUTINHO

JOSIANI DOS SANTOS MEIRA ROSA
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                                 PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
                                 GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº. 2.626 DE 15 DE OUTUBRO DE 2024.

Abre às Unidades Orçamentárias, Crédito Adicional
Suplementar  na  importância  de  R$  241.224,00
(Duzentos e quarenta e um mil, duzentos e vinte e
quatro reais.). 

 
       

O  PREFEITO  DA  CIDADE  DE  ARMAÇÃO  DOS  BÚZIOS,  no  uso  de  suas
atribuições, com fundamento no inciso I, do art. 7º, combinado com inciso I, do art. 41, da Lei
Federal nº 4.320, de 17de março de 1964 e com o artigo 8º, da Lei Municipal nº 1899, de 28 de
dezembro de 2023 (Lei Orçamentária Anual).

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar junto ao Orçamento Programa 2024, no 
valor de R$ 241.224,00 (Duzentos e quarenta e um mil, duzentos e vinte e quatro reais) na 
forma do Anexo I, deste Decreto.

Art. 2º Os recursos, para atendimento ao artigo anterior, são provenientes da Anulação da 
dotação discriminada no Anexo II, em conformidade com o inciso III do §1º do art. 43, da Lei 
Federal nº 4.320/64.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.

 Armação dos Búzios, 15 de outubro de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

*COM ANEXOS I e II.
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ANEXO I -  DECRETO 2626 - DOTAÇÃO SUPLEMENTADA

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

3

10

305

0164

2.324

31901100

03.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SAÚDE

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

Gestão da Vigilância em Saúde

GESTÃO DE PESSOAL - VIGILÂNCIA EM SAÚDE

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

241.224,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1604 - SUS - FNS - ACS e ACE

Total da Suplementaçao 241.224,00

1 de 1

ANEXO II - DECRETO Nº 2626 - DOTAÇÃO ANULADA

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

3

10

305

0164

2.324

31900400

03.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SAÚDE

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

Gestão da Vigilância em Saúde

GESTÃO DE PESSOAL - VIGILÂNCIA EM SAÚDE

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

241.224,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1604 - SUS - FNS - ACS e ACE

Total da Anulaçao 241.224,00

1 de 1
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 
 GABINETE DO PREFEITO 

 
 
 
 

DECRETO Nº 2627, DE 15 DE OUTUBRO DE 2024 
 

Abre às Unidades Orçamentárias, Crédito 
Adicional Suplementar na importância de 
R$ 270.784,00 (Duzentos e setenta mil e 
setecentos e oitenta e quatro reais). 

 
 
O PREFEITO DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições, 

com fundamento no inciso I, do art. 7º, combinado com inciso I, do art. 41, da Lei Federal nº 
4.320, de 17de março de 1964 e com o art. 8º, da Lei Municipal nº 1899, de 28 de dezembro de 
2023 (Lei Orçamentária Anual); 
 

D E C R E T A: 
            
          Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar junto ao Orçamento Programa 2024, 
no valor de R$ 270.784,00 (Duzentos e setenta mil e setecentos e oitenta e quatro reais) na forma 
a seguir: 
 

ORGÃO 03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE 03.01.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO 10 SAÚDE  

SUB-FUNÇÃO 305 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

PROGRAMA 0164 GESTÃO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
ATIVIDADE 2.324 GESTÃO DE PESSOAL – VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

ELEMENTO DE DESPESA DESCRIÇÃO FONTE DE RECURSO VALOR 
31901100 VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS 1604 – SUS- FNS-ACS-ACE          R$    270.784,00 

SUBTOTAL          R$    270.784,00 

 
Art. 2º Os recursos, para atendimento ao artigo anterior, são provenientes do Excesso de 

Arrecadação, em conformidade com o disposto no § I do inciso II, do art. 43, da Lei Federal 
4.320, de 17 de março de 1964, conforme demonstrativo abaixo: 

 

Apuração por Excesso de Arrecadação 
10/2024  

Descrição Fonte Valor Orçado 
até 15/10/2024 

Valor Arrecadado 
até 15/10/2024     Excesso de Arrecadação 

SUS- FNS-ACS  e ACE 1604 R$ 2.183.448,96 R$ 2.482.888,00 R$ 299.439,04 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 

em contrário.   
 

Armação dos Búzios, 15 de outubro 2024. 
 
 

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS 
Prefeito 
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 PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  GABINETE DO PREFEITO

          

PORTARIA Nº 1.657, DE 14 DE OUTUBRO DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

TORNAR SEM EFEITO, desde 12 de outubro de 2024, a Portaria nº 1.656, de
11 de outubro de 2024, veiculada no Diário Oficial nº 426, de 11/10/2024, que nomeou
ALEXANDRE DRUMOND DE OLIVEIRA para exercer o cargo em comissão de
Coordenador Administrativo.
 

Armação dos Búzios, 14 de outubro de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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 PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  GABINETE DO PREFEITO

          

PORTARIA Nº 1.658, DE 14 DE OUTUBRO DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

TORNAR SEM EFEITO, desde 11 de outubro de 2024, a Portaria nº 1.642, de
11 de outubro de 2024, veiculada no Diário Oficial nº 426, de 11/10/2024, que
exonerou ALEXANDRE DRUMOND DE OLIVEIRA do cargo em comissão de
Coordenador Especial.
 

Armação dos Búzios, 14 de outubro de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito



8 Nº 427 - Armação dos Búzios
14 de outubro de 2024 e 15 de outubro de 2024

Diário Oficial do Município 
de Armação de Búzios D.O.

   
                            PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

        GABINETE DO PREFEITO  

          
          

PORTARIA Nº 1.659, DE 14 DE OUTUBRO DE 2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 7 de outubro de 2024, PAULO SÉRGIO DE

CARVALHO SIMAS para exercer o cargo em comissão de Gerente Administrativo,

constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos

Búzios, criada pela Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021, e alterações posteriores,

com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 14 de outubro de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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                            PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

        GABINETE DO PREFEITO  

          
          

PORTARIA Nº 1.660, DE 14 DE OUTUBRO DE 2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 7 de outubro de 2024, GABRIELA AZEVEDO

LOPES para exercer o cargo em comissão de Gerente Administrativo, constante da

Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada

pela Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021, e alterações posteriores, com a

remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 14 de outubro de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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                            PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

        GABINETE DO PREFEITO  

          
          

PORTARIA Nº 1.661, DE 14 DE OUTUBRO DE 2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 7 de outubro de 2024, BÁRBARA VITÓRIA

DA SILVA para exercer o cargo em comissão de Supervisor I, constante da Estrutura

Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº

1.619, de 26 de janeiro de 2021, e alterações posteriores, com a remuneração prevista

na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 14 de outubro de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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                            PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

        GABINETE DO PREFEITO  

          
          

PORTARIA Nº 1.662, DE 14 DE OUTUBRO DE 2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 7 de outubro de 2024, GEFERSON SILVA

RODRIGUES para exercer o cargo em comissão de Coordenador de Comunicação,

constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos

Búzios, criada pela Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021, e alterações posteriores,

com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 14 de outubro de 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração                   

 

PORTARIA SECAD Nº. 328, DE 14 DE OUTUBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que
lhe confere a legislação em vigor, e de acordo com o disposto no art. 10, da Lei nº 1059, de 30 de
outubro de 2014,

RESOLVE:

Art. 1º Homologar o resultado final da avaliação de desempenho do servidor nomeado

para o exercício do cargo de provimento efetivo em estágio probatório, a seguir identificado:

NOME MATRÍCULA CARGO RESULTADO
Natalia Ferreira Cardoso 
Moraes 24006 Assistente Social 20 Horas Aprovado

Armação dos Búzios, 14 de outubro de 2024.

MESSIAS CARVALHO DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 13, DE 12 DE JULHO DE 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E PROJETOS da

cidade de Armação dos Búzios,  no uso das  atribuições  que conferem a

legislação em vigor,

RESOLVE:

DESIGNAR,  a  contar  da  data  de  hoje,  a  servidora  Camila  Pereira  da  Silva,

Engenheira  Civil,  CREA  5064041313, como  fiscal  técnico  dos  serviços de

Requalificação do Campo de Futebol do bairro de José Gonçalves – Armação

dos Búzios/RJ. Processo Administrativo nº 12692/2022. Reforço que compete à

Secretaria de Obras apenas o acompanhamento e a fiscalização técnica dos serviços

contratados, ao passo que compete à Secretaria de Esportes a ordenação da despesa.

Armação dos Búzios, 12 de julho de 2024.

___________________________________
Lucas dos Santos Lima

Secretário Municipal de Obras e Projetos

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PROJETOS
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PORTARIA Nº 14, DE 27 DE AGOSTO DE 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E PROJETOS da

cidade de Armação dos Búzios,  no uso das  atribuições  que conferem a

legislação em vigor,

RESOLVE:

DESIGNAR,  a  contar  da  data  de  hoje,  o  servidor  Istony  de  Souza  Gomes,

Engenheiro  Civil,  CREA  1987106401, como  fiscal  técnico  dos  serviços de

Revitalização  da  Lagoa  de  Geribá. Processo  Administrativo  nº  12337/2023.

Reforço  que  compete  à  Secretaria  de  Obras  apenas  o  acompanhamento  e  a

fiscalização técnica dos serviços contratados,  ao passo que compete à Secretaria

Municipal do Ambiente e Urbanismo a ordenação da despesa.

Armação dos Búzios, 27 de agosto de 2024.

___________________________________
Lucas dos Santos Lima

Secretário Municipal de Obras e Projetos

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PROJETOS
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PORTARIA Nº 15, DE 10 DE OUTUBRO DE 2024
NOMEAÇÃO DE FISCAL DO CONTRATO

Venho por meio deste, designar as servidoras Luiza Cecilia Ramos da Silveira, matrícula
22.937 e Simone Guimarães Cas�lho, matrícula 12.574, para exercerem a função de Fiscal do
Contrato nº 140/2024, firmado entre o Município de Armação dos Búzios e a empresa KROY
SERVIÇOS LTDA, cujo objeto consiste na contratação de empresa especializada para construção
de quiosques e sanitários na Praia da Tartaruga - Armação dos Búzios.

 No âmbito das responsabilidades atribuídas ao Fiscal, estão abrangidas, sem prejuízo
de outras intrínsecas ou dispostas em legislação:

a)  Conhecer  detalhadamente  o  termo  de  referência  e  contrato  e  as  cláusulas  neles
estabelecidas;
b) Controle da vigência dos prazos contratuais;
c) A atestação das respec�vas notas fiscais ou documentos equivalentes, no caso de dispensa
das primeiras;
d) O controle do aumento injus�ficado dos custos para a Administração inerentes a execução
de contrato sob sua responsabilidade,  por  razões que não consultem ao melhor  interesse
público;
e) A confecção de registros e planilhas, quando for o caso, que espelhem a demanda, por parte
da administração, de insumos, bens ou serviços necessários ao desempenho de suas funções;
f) A emissão de pronunciamento fundamentado para a sugestão de alterações e prorrogações
contratuais;
g)  A  pronta  comunicação  a  autoridade superior,  de qualquer  irregularidade constatada na
execução do instrumento contratual.

Armação de Búzios, 10 de outubro de 2024.

________________________________
Lucas dos Santos Lima

Secretário Municipal de Obras e Projetos

Cientes,

_______________________________
Luiza Cecilia Ramos da Silveira

Fiscal do Contrato
Matrícula 22.937

_______________________________
Simone Guimarães Cas�lho

Fiscal do Contrato
Matrícula 12.574

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PROJETOS
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSELHO – CMS AB 

 
 

 
Conselho Municipal de Saúde de Armação dos Búzios Endereço: 

Rua dos Búzios, s/nº - Manguinhos – CEP: 28950000 E-mail: 
cms.abuzios@gmail.com – Telefone: (22) 2633-0217 

 

 
                      Armação dos Búzios, 11 de Outubro de 2024. 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 12/2024 

Ofício de publicação n°85/2024 – 10° Reunião Ordinária CMS-AB 

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe 
confere o Art. 15, da Lei Munucipal N° 1.081, de 16 de janeiro de 2015, CONVOCA, todos os 
membros do colegiado e a população em geral para a 10° REUNIÃO ORDINÁRIA que será realizada 
na SEDE DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, Rua DA ASSEMBLEIA, 15 VILA VERDE. 
RASA, Armação dos Búzios-RJ. Dia 16 de Outubro de 2024,  quarta-feira. Das 9h00 às 12h00. 

Da pauta constam os seguintes assuntos: 

1.  Validação da ATA anterior; 

2.  Assuntos relacionados a implantação das centrais de regulação em açoes de saúde 

3.  Solicitação de Relação de Aquisições para o Ano de 2025 

4. Transferência Fundo a Fundo de Incentivo para trabalhar os agravos de HIV-AIDS, IST, HV E 
Tuberculose 

5. Eleição da nova comissão de Eventos 

6. Assuntos gerais; 
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